
 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N.º 297/2005 DE 17 DE 

JUNHO DE 2005 

  

 

SÚMULA: “Dispõe sobre alterações na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias para 2005, e dá 

outras providências” 

 

 

O Povo do Município de Carlinda, por seus 

Representantes na Câmara Municipal, 

aprovou e eu, Orodovaldo Antônio de 

Miranda, Prefeito Municipal, em seu nome, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Artigo 1º –  A lei orçamentária, conterá, no âmbito do orçamento fiscal, dotação 

consignada à Reserva de Contingência, constituída por valor correspondente  de até 5% 

(cinco por cento) da receita corrente líquida e se destinará ao atendimento de passivos 

contingentes e de outros riscos e eventos fiscais não previstos. 

 
Artigo 2º –  O Prefeito Municipal poderá enviar mensagem ao poder Legislativo 

para propor modificações ao presente projeto, bem como ao Projeto do Plano Plurianual e 

do Orçamento Anual, em conformidade com o parágrafo 5º do Art. 166 da Constituição 

Federal.  

 

Parágrafo Único – Poderá igualmente enviar mensagem, caso necessário para 

otimizar a gestão pública, ao legislativo acompanhado de projetos que visem:  

a) Estabelecer parâmetros para despesas irrelevantes; 

b) Estabelecendo condições para o custeio de despesas de competência de 

outros entes da Federação; 

c) Que estabeleça condições para transferências voluntárias a outro ente da 

Federação 

 

Artigo 3º –  Na fixação das despesas com pessoal serão alocadas dotações 

especificas para atender a despesas decorrentes da criação de cargos, desde que compatíveis 

com o equilíbrio das contas públicas. 

 

Parágrafo Único – Para atender o disposto no artigo acima, fica o Poder Executivo 

autorizado a promover a alteração na Estrutura Organizacional e de Cargos e Carreiras da 

Prefeitura Municipal, podendo para isso, extinguir ou transformar cargos, criar novo cargos 
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e também realizar Concurso Público de provas e títulos, visando ao preenchimento dos 

cargos e funções.   

 

 

Artigo 4º –  No decorrer da execução orçamentária do exercício de 2005,  fica 

autorizada a fixação de um índice de aumento de vencimento dos servidores públicos, caso 

seja constatado excesso efetivo de arrecadação que eleve a receita corrente líquida, 

observado os limites estabelecidos na da Lei 101/00, e na Constituição Federal. 

 

Artigo 5º –  Os Poderes Legislativo e Executivo observarão, na fixação das 

despesas de pessoal, as limitações estabelecidas na Lei Complementar nº 101/2000. 

 

Artigo  6º -   Na criação de quaisquer despesas obrigatórias de caráter continuado, 

como situações excepcionais para contratação de hora extra, deverá ser observado os 

critérios e limites dispostos na Lei Complementar 101/00. 

 

Artigo 7º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Artigo 8º -  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA 

Em 17 de Junho de 2005 

 

 

 

ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autoria do Projeto: Executivo Municipal 

 


